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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
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ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1226 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEXTA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2022 PÁGINA 01 

 
PORTARIA Nº 028/2022 

 
  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Fabiani Aparecida Da Silva, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 06 de maio de 2022, 

revogando-se as disposições em contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 20 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 029/2022 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Aladine Dominique Poss Parreira Cirilo, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 030/2022 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Josilaine de Souza Ferreira, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 031/2022 

 
  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Loana Pereira de Almeida, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 032/2022 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Elsie de Souza Santos, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 033/2022 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Emilaine de Jesus Alves, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 034/2022 

 
  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Josilaine de Sales Oliveira, cargo Agente Comunitário de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 035/2022 

 
  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Emenda Constitucional N° 120/2022 que instituiu o Piso Nacional dos Agente Comunitário de Saúde-

ACS e Agente Comunitário de Endemias-ACE;  

RESOLVE 

Art. 1º Conceder  adicional de Insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo nacional, a 

servidora Ihasmim Mayara Siqueira, cargo Agente de Endemias. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, , revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de Julho de  2022. 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 036/2022 

 
   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores  Públicos Municipais Lei 111/92. 

 
RESOLVE 

 
   Art. 1º - Conceder ao servidor municipal, Marcos Rogerio Bueno, cargo Operário Braçal, 
portador da Carteira de Identidade, RG. 9.417.026-5//PR , 3 meses de licença especial remunerada a partir de 
20/07/2022. 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação , ,  revogadas as disposições 
em contrário. 
       
    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 21 dias 
do mês de julho de  2022. 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REF: DISPENSA 11/2022 
 

Contratação de empresa especializada RAUL MONOSSO JUNIOR 02366342918, CNPJ: 38.410.002/0001-21, 
Endereço: Rua Abraão Farah, nº 363, Bairro: Centro, Ibaiti-Pr – Cep: 84.900-000, Representante Legal: Raul Monosso 
Junior, CPF: nº 023.663.429-18, residente e domiciliado na Rua Abraão Farah nº 363, Bairro: Centro Município de Ibaiti-
Pr, para realizar cursos aos servidores municipais que atuam conduzindo de transporte de veículos leves, médios, 
pesados de uso coletivo de emergência, entre outras categorias. 

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 22 de Julho de 2022 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2022 - REF: DISPENSA 11/2022 
 

Contratação de empresa especializada RAUL MONOSSO JUNIOR 02366342918, CNPJ: 38.410.002/0001-21, 
Endereço: Rua Abraão Farah, nº 363, Bairro: Centro, Ibaiti-Pr – Cep: 84.900-000, Representante Legal: Raul Monosso 
Junior, CPF: nº 023.663.429-18, residente e domiciliado na Rua Abraão Farah nº 363, Bairro: Centro Município de Ibaiti-
Pr, para realizar cursos aos servidores municipais que atuam conduzindo de transporte de veículos leves, médios, 
pesados de uso coletivo de emergência, entre outras categorias. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 22 de Julho de 2022 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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